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RESUMO 

 

 
 

A necessidade do fortalecimento das iniciativas do modelo produtivo de agricultura familiar e 

do produtor rural, que sejam consonantes com o desenvolvimento social sustentável e estejam 

em harmonia com os procedimentos de formalização e da produção de alimentos seguros, 

requer da Vigilância Sanitária melhor apreciação do risco relacionado a essas atividades. O 

objetivo deste trabalho foi analisar o panorama das inadequações às boas práticas de fabricação 

detectadas nas inspeções sanitárias de produtores rurais ou de agricultores familiares, do estado 

de Minas Gerais, com foco na produção sustentável e inclusão produtiva. Foi elaborado um 

estudo transversal a partir das informações obtidas na “Planilha de notificações de riscos e 

situações de riscos”, da Superintendência de Vigilância Sanitária de Minas Gerais, resultado de 

todas as inspeções realizadas entre 2017 e 2019 nos estabelecimentos dos produtores rurais e 

agricultores familiares, dos 853 municípios do estado de Minas Gerais. Foram analisadas 3.442 

notificações de risco de inspeções sanitárias, sendo possível verificar que os maiores 

percentuais de não atendimento aos requisitos higiênico-sanitários foram a ausência da 

capacitação formal dos manipuladores, em 26,00% das inspeções; o uso de água não-potável, 

detectada em 16,50% e a não obediência às boas práticas, pelos manipuladores, citada em 

14,20%. Ao contrário, as inadequações de tempo e temperatura no transporte (4,70%), o uso de 

matérias-primas sem registros (5,10%) e a exposição inadequada (6,20%) dos produtos finais 

representaram as não conformidades menos referidas nos laudos. As medidas necessárias frente 

às inadequações foram determinadas, sendo que em 97,93% dos casos foram empregadas 

exclusivamente medidas educativas, sendo necessárias as coercitivas em 2,07% dos casos. 

Concluiu-se que as principais não conformidades verificadas nas inspeções da produção de 

alimentos pelos pequenos empreendimentos rurais de Minas Gerais demonstraram uma 

polarização no atendimento às exigências sanitárias, com a priorização de adequações à 

estruturação física, em detrimento aos processos educativos e de saneamento básico. Tais 

limitações no cumprimento das determinações normativas ressaltaram as fragilidades basilares 

que dificultam a inclusão produtiva, com ênfase na necessidade de ações educativas, devendo 

servir de referência para as iniciativas de desenvolvimento do setor. 

Palavras-chave: Saúde Pública; Inspeção Sanitária; Produção de Alimentos; Política Pública. 
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ABSTRACT 

 

 
 

The need to strengthen the initiatives of the productive model of family farming and rural 

producers, which are in line with sustainable social development and are in harmony with the 

formalization procedures and the production of safe food, requires a better risk assessment from 

the Health Surveillance related to these activities. The aim of this work is to analyze the 

panorama of inadequacies to good manufacturing practices detected in the sanitary inspections 

of rural producers or family farmers in the state of Minas Gerais, with a focus on sustainable 

production and productive inclusion. A detailed cross-sectional study was carried out from the 

information obtained in the "Worksheet of notifications of risks and risk situations", of the 

Superintendence of Sanitary Surveillance of Minas Gerais. These were the results of all 

inspections carried out between 2017 and 2019 in food producing establishments of rural 

producers and family farmers from 853 municipalities in the state of Minas Gerais. As a result, 

3,442 risk notifications from sanitary inspections were analyzed, and it was possible to verify 

that the highest percentages of non-compliance with hygienic-sanitary requirements were the 

absence of formal training of handlers, in 26.00% of the inspections; the use of non-potable 

water, detected in 16.50% and non-compliance with good practices, by handlers, cited in 

14.20%. On the contrary, inadequate time and temperature in transportation (4.70%), the use of 

raw materials without records (5.10%) and inadequate exposure (6.20%) of final products 

represented the least nonconformities referred to in the reports. The necessary measures against 

the inadequacies were determined, and in 97.93% of the cases, educational measures were used 

exclusively, with coercive measures being necessary in 2.07% of the cases. As a conclusion, 

the main non-conformities verified in the inspections of food production by small rural 

enterprises in Minas Gerais demonstrated a polarization in meeting sanitary requirements, with 

the prioritization of adjustments to the physical structure, to the detriment of educational 

processes and basic sanitation. Such limitations in complying with the normative 

determinations highlighted the fundamental weaknesses that hinder productive inclusion, with 

an emphasis on the need for educational actions, which should serve as a reference for the 

sector's development initiatives 

 

 
Keywords: Public Health; Sanitary Inspection; Food production; Public policy. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

 
Ainda que sob diferentes nomes, a questão da sustentabilidade, definida por Elkington 

(2020, p. 37) como “o princípio que assegura que as nossas ações de hoje não limitarão a gama 

de opções econômicas, sociais e ambientais disponíveis para as futuras gerações” têm 

concentrado esforços de estudiosos em todas as épocas (ELKINGTON, 2020). 

Em 1798, a teoria Malthusiana, primeira teoria demográfica, tinha sua problemática 

centrada na produção de alimentos motivada por dificuldades socioeconômicas da época que 

ainda hoje persistem, como o desemprego, a fome, o êxodo rural e o rápido aumento 

populacional (SILVA et al. 2015). Mais de 200 anos depois, o modelo usual ainda não se 

apropriou desse princípio e suas possibilidades ainda carecem de estudos que os tornem 

argumentos técnicos para as mudanças das políticas públicas que apoiem modelos sustentáveis 

de produção. 

No que tange especificamente a produção de alimentos no Brasil, historicamente o 

crescimento agrícola sempre teve como objetivo as exportações (CARVALHO FILHO, 1995), 

em detrimento das culturas alimentares. Esta é uma das mais prováveis explicações para que A 

maior parte dos alimentos que chegam à mesa dos brasileiros, sejam oriundos dos produtores 

rurais (CONAB, 2021). E, ainda assim, este modelo de produção permaneça visto como menos 

profissional e informal. Essa visão prejudica os pequenos negócios, principalmente se 

compartilhada por instituições governamentais, impondo barreiras ao desenvolvimento 

(NOGUEIRA, 2016) desses, e a todos os benefícios sustentáveis abocados. Tal realidade gera 

uma demanda urgente por incentivos que conservem a produção e representatividade desses 

negócios. 

De acordo com Van Bellen, a gestão ambiental não se limita à ciência da administração 

pública, reunindo questões da Sociologia, Economia, Finanças, Teoria do Estado, Teoria das 

Organizações, Psicologia, Direito e Planejamento (VAN BELLEN, 2010). Desse modo, a 

pesquisa por meio de indicadores de saúde permitirá avaliar os efeitos e a capacidade de 

adequação dos produtores de alimentos aos padrões de segurança exigidos. É, de fato, pela 

característica multifacetada da gestão ambiental que permite o uso desses indicadores de saúde 

para gerar novos conhecimentos sobre o assunto. 
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O exame do consenso e do dissenso entre a atual condição sanitária dos 

estabelecimentos produtores de alimentos de agricultores familiares e produtores rurais, 

avaliada a partir dos resultados estaduais de avaliação das Notificações de Riscos e Situações 

de Riscos Sanitários, e as políticas estaduais de monitoramento e de gestão destes 

estabelecimentos, à luz dos princípios da Gestão e Planejamento Ambientais, pode produzir 

oportunidades de implementação de objetivos de sustentabilidade. Ainda que os objetivos do 

desenvolvimento sustentável (Figura 1) sejam claramente divididos em suas dimensões de 

impactos: social, ambiental, econômica e institucional (FROEHLICH, 2014), é comum a noção 

de que a gestão ambiental se limita à dimensão ambiental. Por isso, o presente estudo, na área 

da gestão ambiental, visa colaborar ainda para a visibilidade das demais dimensões, não só no 

oferecimento dos subsídios aos governos, mas também à comunidade acadêmica que 

porventura alcance. 

 

 
Figura 1: As dimensões dos objetivos do desenvolvimento sustentável (ODS) 

 

Fonte: Apresentação A Agenda 2030 Brasil e os ODS, da Secretaria Nacional de Articulação Social. (Apresentação na 

103º Fórum Nacional do CONSAD) por Henrique Villa da Costa Ferreira em 30/03/2017 em Goiânia/GO 

disponível em http://www.consad.org.br/eventos/foruns/103o-forum-nacional-de-secretarios-de-estado-da- 

administracao-e-ii-seminario-de-gestao-de-processo/ 

 

 

Assim, determinar quais aspectos da territorialidade e quais fragilidades podem ser 

contempladas pelas políticas voltadas a esse público, poderá favorecer a implantação de boas 

http://www.consad.org.br/eventos/foruns/103o-forum-nacional-de-secretarios-de-estado-da-
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práticas de gestão e de gestão de risco, fomentando o uso de dados como instrumento 

amplificador da eficácia e eficiência que devem definir as ações do Estado. De igual modo, 

pesquisas que contribuam para facilitar a formalização desses estabelecimentos, de modo que 

possam manter-se em um modelo sustentável - agroecológico, socialmente justo e 

economicamente viável – permitirá alcançar outros objetivos do desenvolvimento, como a 

ocupação e renda de agricultores, diversidade e oferta de alimentos de qualidade, 

desenvolvimento territorial das microrregiões e preservação do hábito regional e da produção 

artesanal (IPEA, 2005). 

O presente trabalho teve por objetivo avaliar, com foco na produção sustentável e 

inclusão produtiva, a situação sanitária dos estabelecimentos produtores de alimentos 

processados de pequenos produtores e agricultores familiares e sua relação com as políticas 

estaduais de monitoramento e de gestão. Para tanto, foi realizado um levantamento das 

notificações e das situações de risco na produção estadual de alimentos em pequena escala e no 

agronegócio familiar e inventario as normas e políticas públicas relativas ao monitoramento das 

ações da Vigilância Sanitária no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais. As 

informações sanitárias contidas nas notificações de risco foram analisadas com ênfase no 

gerenciamento de risco, com destaque aos operacionais e legais. Através dessa análise foi 

possível identificar e avaliar os modelos institucionais de gestão do risco nos monitoramentos 

e propor intervenções que mitiguem os fatores protelatórios da inclusão produtiva em tela. 
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2. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

 
A pobreza no Brasil é uma questão central, apesar de apresentar um PIB per capita 

brasileiro relativamente alto, este se mantém combinado com um alto grau de desigualdade de 

renda (NERI; SOARES, 2002). Essa profunda e secular tradição da desigualdade é a raiz de 

conceitos como exclusão social, inclusão precária, segregação territorial, informalidade e 

ilegalidade (MARICATO, 2003). No meio rural, esses conceitos se tornam ainda mais 

sensíveis, considerando ainda que termos monetários nem sempre traduzem a desigualdade 

nessas áreas. Para estes, é necessário considerar que a produção para consumo próprio é fator 

importante de segurança alimentar, assim como de saúde e o bem-estar (FAVARETO, 2018). 

Historicamente, produtores rurais e estabelecimentos da agricultura familiar foram tidos 

como de subsistência, exclusivamente, em cuja modalidade a produção visa garantir a 

sobrevivência do agricultor, da sua família e da comunidade em que está inserido. Contudo, 

corresponde a significativo elemento na cadeia de suprimentos e, atualmente, a Agricultura 

Familiar responde por 23% de toda produção agropecuária brasileira, sendo a grande 

responsável por colocar alimentos na mesa dos brasileiros e também garantir renda para as 

famílias do campo (CONAB, 2021). 

Esse modelo produtivo tem ganhado espaço nas discussões atinentes à modernização da 

agricultura e vem sendo considerado como parte da estratégia para garantir a fixação da 

população no campo e o desenvolvimentos local, constituindo consenso mundial, a necessidade 

do fortalecimento das iniciativas locais, consideradas vitais para o incremento dos pequenos 

negócios rurais individuais ou coletivos como medida de governança forma de garantir o 

exercício dos plenos direitos humanos e oportunidades desse estrato da população (KELLY, 

2012). 

Em âmbito mundial, essa estratégia de garantia de direitos está intimamente ligada ao 

desenvolvimento sustentável. De fato, a ideia fundamental de desenvolvimento sustentável se 

centra em equidade social e equidade geracional – satisfazer a necessidade da sociedade sem 

limitar as gerações futuras (QUEIRÓS, 2020) - embora dessa noção derivam diferentes 

abordagens. Entre essas abordagens está a Agenda2030 e os 17 Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável, decisão ampla dos 193 países membros das Organizações das Nações Unidas - 

ONU que têm em muitas de suas metas uma íntima ligação com a inclusão produtiva rural. 
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Entretanto, mesmo com o implemento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

e seu apelo por programas de governo inclusivos para as populações mais excluídas e ações 

para a proteção ao meio ambiente; do ponto de vista dos produtores, a comercialização dos seus 

artigos encontra grandes entraves por se tratar, em sua maioria, de empreendimentos pouco 

capitalizados, que geralmente recorrem a métodos menos tecnológicos e não comportam 

transformações complexas, estruturais ou nos processos, reduzindo a possibilidade de acesso 

ao mercado formal (QUEIRÓS, 2020). 

Políticas públicas são definidas por COCHRAN e MALONE (2010) como as decisões 

e ações governamentais projetadas para lidar com uma matéria de interesse público, e isso inclui 

aquelas de implementação de programas com objetivos sustentáveis. No Brasil, o aumento da 

visibilidade conferida aos pequenos produtores rurais, mormente ligada à produção de 

alimentos, foi acompanhada por uma reestruturação; dado o papel das instituições do Estado 

tanto no estabelecimento de políticas sociais que permitam aos agricultores rurais progredir 

economicamente (para além de apenas os manter fora das estatísticas da pobreza) (NIEDERLE, 

2017) como de proteção da qualidade, em políticas e realização de ações para assegurar o 

cumprimento das exigências sanitárias relativas à fabricação, manipulação e exposição do 

material ofertado. 

A necessidade de harmonizar e alinhar os procedimentos de formalização e de segurança 

alimentar às boas práticas, cumprindo os Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis e 

resguardando os costumes e os conhecimentos tradicionais, impõe a gestão do risco, em especial 

do risco sanitário, ligado a tais atividades. Ao atualizar procedimentos e normas, primando pelo 

atendimento da finalidade pública (que pode ser considerada, entre outras, por meio da inclusão 

produtiva e social que promove), as instâncias governamentais acatam suas funções precípuas 

legais sem se desconectarem da promoção de geração de renda, emprego, trabalho, inclusão 

social e desenvolvimento socioeconômico do país (ANVISA, 2013). 

 

 
2.1 - Agricultura Familiar e a Agenda 2030 

 
Os desafios sociais, econômicos e ambientais que enfrentamos atualmente têm muitas 

de suas raízes nos modos de produção consagrados historicamente. A substituição da cultura do 

uso e descarte por modelos circulares e sustentáveis ainda carece de estudos, de consensos 
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científicos relativos à aplicação dos princípios e, principalmente, de indicadores sólidos que 

meçam o progresso nesse campo. (GUARNIERI; KREMER, 2019) 

Globalmente, várias ações já tiveram protagonismo na tentativa de mitigar esses 

desafios. Na década de 90, a União Europeia montou um grupo de trabalho concentrado na 

ajuda ao desenvolvimento e no papel dos comitês nesse processo (MIBIELLI DE 

CARVALHO; CAVADAS BARCELLOS, 2014). No ano 2000, durante a Cúpula do Milênio 

das Nações Unidas, 189 países sancionaram os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio 

(ODM) (BRASIL, 2005), que se baseava em muito nas conclusões do grupo de trabalho 

europeu, com foco em bem-estar econômico, desenvolvimento social, sustentabilidade e 

regeneração ambiental, além de consolidar metas estabelecidas na ECO92, conforme definido 

no documento “Road map towards the implementation of the United Nations Millennium 

Declaration”, de 2001. 

Esses objetivos (acabar com a fome e a miséria, oferecer educação básica de qualidade 

para todos, promover a igualdade entre os sexos e a autonomia das mulheres, reduzir a 

mortalidade infantil, melhorar a saúde das gestantes, combater a Aids, a malária e outras 

doenças, garantir qualidade de vida e respeito ao meio ambiente, e estabelecer parcerias para o 

desenvolvimento) tiveram um papel importante como referência das políticas públicas e 

corporativas pelo mundo, por se apresentar como plataforma de condições mínimas para o 

desenvolvimento sustentável global (AYALA; NADAI, 2006). 

Mais recentemente, em 2015, as Organizações das Nações Unidas propuseram um plano 

de ação aos países membros com vistas ao desenvolvimento sustentável, tendo como pilar 

principal a erradicação da pobreza em todas as suas formas. A esse plano deu-se o nome de 

Agenda 2030 (PNUD, 2016). A Agenda 2030 é composta por 17 Objetivos de desenvolvimento 

sustentável (FIGURA 2) e 169 metas integradas e indivisíveis nas dimensões econômica, social, 

ambiental e institucional. 
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Figura 2: Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) - diretrizes estipuladas para se 

alcançar, globalmente, a Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU). 

 
Fonte: http://www.agenciaminas.mg.gov.br/sala-de-imprensa/feam-apresenta-proposta-de-observatorio-de- 

objetivos-de-desenvolvimento-sustentavel acesso em 20/03/2021 

 

 

Muitos dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS e das metas encontram 

ressonância com a Agricultura Familiar, sendo de especial significância que em 2014, ano 

anterior ao do lançamento dos ODS, a agricultura familiar entrou definitivamente na agenda 

global como o ponto central das políticas nacionais agrícolas, ambientais e sociais, tendo as 

Nações Unidas designado aquele ano como o Ano internacional da Agricultura Familiar 

(GRAZIANO DA SILVA, 2019). Esse é um progresso notável, especialmente se comparado 

aos ODM, nos quais não havia meta para produção agrícola (MIBIELLI DE CARVALHO; 

CAVADAS BARCELLOS, 2014) mesmo frente a sua importância na erradicação tanto da 

pobreza quanto da fome dado o paradoxo das comunidades rurais, que são a forma 

predominante da produção agrícola e alimentar (cerca de 90% de todas as propriedades rurais) 

em um meio no qual mais de 80% da população vive em situação de pobreza e de insegurança 

alimentar (GRAZIANO DA SILVA, 2019). 

Muitas metas dos ODS, em especial metas relativas a Erradicação da Pobreza (ODS1), 

Fome Zero e Agricultura Sustentável (ODS2), Trabalho Decente e Crescimento Econômico 

(ODS8), Redução da Desigualdades (ODS10), Cidades e Comunidades Sustentáveis (ODS11) 

e Consumo e Produção Responsáveis (ODS12) convergem na promoção da maior inclusão de 

atores econômicos marginalizados, introduzindo-os ao sistema formal da economia. 

http://www.agenciaminas.mg.gov.br/sala-de-imprensa/feam-apresenta-proposta-de-observatorio-de-
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Para viabilizar essa inclusão, é indispensável a articulação dos programas de governo 

com a Agenda 2030, incorporando-a a planos e políticas que melhorem as condições de vida 

das pessoas do país e que contemplem as dimensões econômica, social e ambiental e que sejam 

realistas (ONU, 2016). Conforme afirmado por SCOWN, 

Precisamos encorajar os legisladores a pensar em longo prazo e em 

múltiplas escalas. Os processos relevantes para os sistemas terrestres 

abrangem as fronteiras nacionais e se desenvolvem em escalas de tempo 

bem além do horizonte de 2030 dos ODS. Focar nas interações 

imediatas dos ODS pode obscurecer implicações futuras importantes, 

não só no imediato. (SCOWN, 2020, p.714). 

 

 
2.2 - Normas legais 

 
 

No contexto brasileiro, a discussão do desenvolvimento no campo não é recente, mas ao 

se considerar um arcabouço legislativo mais específico, a instituição do Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, em 1995, é um marco nas conquistas desse 

público. O PRONAF foi criado, segundo seu decreto, com a “finalidade de promover o 

desenvolvimento sustentável do segmento rural constituído pelos agricultores familiares, de 

modo a propiciar-lhes o aumento da capacidade produtiva, a geração de empregos e a melhoria 

de renda” (BRASIL, 1996) e financiou atividades e serviços desenvolvidos em pequenas 

propriedades rurais (e algumas comunidades rurais). Em que pese os muitos benefícios 

alcançados na estruturação das propriedades e mesmo dos municípios brasileiros (considerando 

que o programa se estendeu a todas as cidades brasileiras), o programa se mostrava em algum 

nível “conservador”, prestigiando propriedades ditas eficientes em detrimento dos mais 

fragilizados (MIRANDA; GOMES, 2016). 

A partir dos anos 2000, outras políticas públicas foram desenvolvidas que expandiram 

esse conceito do crédito ao pequeno produtor e visavam criar canais de comercialização 

(AGNE; WAQUIL, 2020). O país viu surgir incentivos voltados para a produção tradicional, 

como por meio da Lei nº 11.326, de 24 de julho (BRASIL, 2006) e da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro (BRASIL, 2006), ambas de 2006, que reconheceram o agricultor 

familiar e o microempreendedor individual, fomentando a agroindústria neste modelo em 

particular. 
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Perspectivas de mercado foram ampliadas e a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 

(BRASIL, 2009) e o Decreto 8.473, de 22 de junho de 2015 (BRASIL, 2015), consolidados no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e no Programa de Aquisição de Alimentos 

(PAA), estabeleceram, no ambiente escolar e no âmbito da Administração Pública Federal, um 

percentual mínimo para a aquisição de gêneros alimentícios procedentes dos agricultores 

familiares e empreendedores familiares rurais. As ações se multiplicaram e determinaram um 

efeito em cadeia, de modo que, em 2017, todos os governos estaduais e o Distrito Federal 

declararam possuir programas alinhados com tais diretrizes de fomento (IBGE, 2015). 

Esses programas e seus dispositivos de compras públicas de produtos de agricultores 

familiares se relacionam diretamente a metas da Agenda 2030 (meta 2.3) de dobrar a renda das 

pequenas propriedades rurais. Especialmente se consideramos a afirmação de GEORGE (2020) 

de que agricultores de países de baixa renda não adotam modernização de tecnologias ou 

práticas de gestão quando o tempo de retorno do investimento é longo, a não ser quando a 

expectativa de retorno alto, como em certos projetos agrícolas remunerativos (GEORGE, 2020). 

Entretanto, tais programas devem estar contemplados em um cenário de políticas mais 

amplo que considere vínculos da produção-consumo local, principalmente pela ótica da 

equanimidade social com integração e coerência entre as políticas públicas e sua implementação 

(CAMPAGNOLLA et al, 2019). 

Paralelamente, em Minas Gerais, o histórico de apoio nesses espectros e o ajustamento 

com a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN) alusiva ao Direito 

Humano à Alimentação Adequada, previsto na Constituição Federal, foi editada a Lei Estadual 

nº 13.317 de 24 de setembro de 1999, o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais (MINAS 

GERAIS, 1999), que incluiu a promoção da saúde e previa o acesso aos produtos e serviços 

oferecidos por esses estabelecimentos. Em 11 de janeiro de 2011, Minas Gerais dispôs sobre a 

habilitação sanitária do estabelecimento agroindustrial de pequeno porte por meio da Lei nº 

19.476 (MINAS GERAIS, 2011). O estado prossegue na normatização e constitui a Política 

Estadual de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar, por meio da Lei Estadual nº 

20.608, de 07 de janeiro de 2013 (MINAS GERAIS, 2013) e do Decreto Estadual nº 46.712, de 

29 de janeiro de 2015 (MINAS GERAIS, 2015) que permitiram aos serviços de vigilância 

sanitária, o reconhecimento dos produtores rurais como partícipes nos processos de fabricação 
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e industrialização dos alimentos que passaram a ser, portanto, alvo de demandas quanto ao 

controle sanitário, e ao atendimento às normas correspondentes. 

De acordo com SHASHI et al. (2016), a cadeia de produção agrícola de alimentos é 

dividida em produtos frescos não processados e produtos agroindustrializados, sendo que o 

produto fresco não processado, além de serem perecíveis, têm menor valor agregado e é sujeito 

a maiores perdas percentuais, abrindo possibilidades à industrialização por processamentos e 

tratamentos térmicos como forma de agregar valor em toda a cadeia. 

No âmbito legal, os produtos industrializados têm normativas próprias, sendo os 

alimentos processados sujeitos, entre outras normas, à fiscalização sanitária. A ANVISA, como 

parte das políticas públicas do Governo Federal, e reconhecendo que esses estabelecimentos 

têm uma condição menos favorável de se manter no mercado de trabalho, iniciou um projeto 

de inclusão produtiva com segurança sanitária, que culminou na edição da Resolução da 

Diretoria Colegiada (RDC) nº 49/2013, com o principal objetivo de auxiliar na erradicação da 

pobreza extrema através da geração de trabalho, emprego e renda no tocante ao Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA, 2013). 

Em 2018, a Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais regulamentou a RDC 

49/2013 em seu território por meio da Resolução SES/MG nº 6.362, instituindo procedimentos 

para o licenciamento sanitário do microempreendedor individual, do empreendimento familiar 

rural e do empreendimento econômico solidário que exercem atividades de baixo risco sanitário 

na área de Alimentos (MINAS GERAIS, 2018), melhorando a categorização das iniciativas, 

favorecendo a regularização e o comércio. 

Essa resolução estadual estabeleceu procedimentos diferenciados que simplificam o 

licenciamento daqueles que desejam empreender, mantendo suas funções precípuas de ampliar 

o acesso da população a bens e serviços; visando a melhoria da qualidade de vida e saúde da 

população, sem deixar de minimizar os riscos à saúde que poderiam decorrer do consumo desses 

produtos (CESAR; MOREIRA, 2020). 

 

 
2.3 - Risco Sanitário 

 
De acordo com o CODEX ALIMENTARIUS (2006), coletânea de normas alimentares 

adotadas internacionalmente e apresentadas de modo uniforme, denomina-se risco à função da 
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probabilidade de um efeito adverso à saúde e da severidade deste, como consequência de perigo 

(agente químico, físico ou biológico) presente nos alimentos. 

A análise de risco é um processo que engloba três componentes: avaliação de risco – 

onde se identifica e caracteriza o perigo, avalia-se a exposição e caracteriza-se o risco; 

gerenciamento de risco – seleção e implementação da política de controle; e comunicação de 

risco – retroalimentação da informação pelos entes envolvidos; tendo esses componentes o 

objetivo geral de assegurar a proteção da saúde pública. (ENAP, 2017) 

Nos serviços de saúde pública, existe ainda a distinção entre risco clássico, da 

probabilidade do efeito adverso, e riscos potenciais, relacionado a eventos em curso e seus 

efeitos. De fato, na ótica sanitária, o risco potencial é o mais comumente tratado, sendo 

empregado em controles e monitoramentos (CÉSAR et al., 2020). 

No campo da produção de alimentos, as imbricações entre os conceitos de risco, 

alimento seguro e segurança alimentar multiplicam os quesitos a serem considerados; tornando 

a avaliação de risco, os padrões de produção e o acesso ao mercado sujeitos a diferentes 

perspectivas e muito dissenso. Especialmente para o agricultor familiar e o pequeno produtor 

rural, a aplicação dos mesmos padrões para formas de produção que são muito diferentes (como 

o modelo agroindustrial de larga escala) se mostra inadequada. Ademais, o acesso a produtos 

seguros e saudáveis passa pela promoção do desenvolvimento de quem produz, e do ponto de 

vista do risco sanitário, pela classificação de risco e o entendimento das atividades de baixo 

risco (SCHOTTZ et al, 2014). 

A Superintendência de Vigilância Sanitária de Minas Gerais, no esforço de acompanhar 

a evolução das avaliações como medida de ação, implantou um modelo de gerenciamento por 

meio de uma ferramenta digital, que objetiva identificar os perigos, suas diferenciações, avaliar 

a exposição e caracterizar o risco a partir das informações resultantes das inspeções sanitárias 

realizadas com enfoque na territorialidade, em qualquer tipo de estabelecimento sujeito à 

fiscalização estadual ou municipal (CÉSAR et al., 2020). O Programa de Monitoramento das 

Ações de Vigilância em Saúde, deliberado pela CIB-SUS/MG nº 2.418, de 17 de novembro de 

2016 (MINAS GERAIS, 2016), instituiu entre seus indicadores, o preenchimento obrigatório 

do formulário de Notificações de Riscos e Situação de Riscos no FormSUS. De acordo com a 

norma, o indicador parametriza esse preenchimento e espera-se com isso, que todas as 

inspeções (100%) realizadas pelos fiscais sanitários, gerem notificações de risco 
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correspondentes, de forma que o banco de dados resultante seja o mais abrangente possível. 

Entre essas inspeções estão as inspeções em estabelecimentos de alimentos de produtores rurais 

e de agricultores familiares, o que permite uma medição mais objetiva do risco encontrado 

nesses estabelecimentos. 

 

 
2.3.1 - A Planilha de Notificações de Riscos e Situações de Riscos 

 
O Código de Saúde de Minas Gerais, de 1999, lista o monitoramento e as medidas de 

controle sobre riscos entre as atividades da vigilância à saúde e, embora a Vigilância Sanitária 

tenha experiência na construção de indicadores de processos, a estruturação de indicadores em 

seu processo de trabalho ainda é incipiente (MARTINS et al., 2020). 

Na necessidade de diagnosticar o risco encontrado nas inspeções sanitárias em 

diferentes tipos de estabelecimento, em 2012, a Superintendência de Vigilância Sanitária de 

Minas Gerais criou na plataforma FormSUS (DATASUS) um formulário nomeado “Planilha 

de Notificação de Riscos e Situações de Riscos”. O formulário traz questões sobre as inspeções 

realizadas no Estado, com foco específico nas situações de maior risco e sem pretender repetir 

o roteiro de inspeção, sendo um mecanismo de acompanhamento das ações. Embora a partir do 

ano seguinte à sua criação seu preenchimento fosse ação pactuada, conforme o instrutivo para 

a Execução e Avaliação das Ações de Vigilância em Saúde (Ação 1.37 – Ação 1.40 no 

Instrutivo de 2014); a partir de 2016, a Deliberação da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) 

- SUS/MG nº 2.418, de 17 de novembro de 2015, o incluiu entre os indicadores no Programa 

de Monitoramento das Ações de Vigilância em Saúde (indicador 21), tornando o preenchimento 

compulsório (COELHO et al., 2020; SES-MG, 2020; MINAS GERAIS, 2016). 

O formulário traz questões de diferentes naturezas, identificando o ente fiscalizador, o 

estabelecimento, caracterização da área da Vigilância Sanitária a que pertence o 

estabelecimento (alimentos, serviços de saúde e de interesse da saúde, e medicamentos e 

congêneres); além de questões para análise da situação de risco, ações de intervenção e 

informação da presença de risco potencial (APÊNDICE - Quadro 1). 

A informação de risco é ferramenta imprescindível, haja vista que a expansão indistinta 

do risco na sociedade – a chamada “Sociedade de Risco” de Ulrich Belck – traz a discussão do 

elemento da vulnerabilidade como imposição ecológica política, tanto na exposição a risco 
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(materializada pela produção de alimentos com padrões de qualidade aquém do desejado), como 

na exclusão social – na necessidade de garantir a adequação com medidas orientativas e, se 

necessário, coercitivas em medida suficiente para produzir seus efeitos, mas não excessiva que 

inviabilize os empreendimentos (SCHOTTZ et al., 2014). 

De fato, o prestígio oportunizado pelas ações políticas e pelo surgimento de novos 

produtores tornou urgente para a sociedade e, de modo particular, para os profissionais de 

Vigilância Sanitária, a necessidade da apreciação do risco relacionado às atividades 

desenvolvidas. Preocupações desta natureza são tanto recentes como de extrema relevância para 

o país, avigorando a indigência de estudos que permitam verificar as condições em que tais 

empreendimentos estão exercendo suas atividades, de modo que, diante de possíveis não 

conformidades, possam ser oferecidas sugestões e intervenções que contribuam para a oferta de 

um alimento com mais segurança e qualidade. Isso porque, além dos atributos de fiscalização, 

guiados na mensuração dos riscos e na identificação dos fatores associados, a Vigilância 

Sanitária tem a possibilidade de orientar a prevenção de agravos e a promoção das boas práticas 

sanitárias dirigidas especialmente aos grupos que mais necessitam dos expedientes intelectivos 

e instrumentais disponíveis (ANVISA, 2016). 
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3. METODOLOGIA 

 

 

O presente estudo é uma pesquisa aplicada quali-quantitativa descritiva e explicativa da 

situação sanitária dos estabelecimentos produtores de alimentos processados de pequenos 

produtores e agricultores familiares e sua relação com as políticas estaduais de monitoramento 

e de gestão com foco na produção sustentável e inclusão produtiva. 

A metodologia seguiu conforme o descrito abaixo para cada objetivo 

 

 
 

3.1 Levantamento dos resultados estaduais relativos à produção de alimentos em pequena 

escala e no agronegócio familiar em Minas Gerais 

 

 
Os dados utilizados na pesquisa foram cedidos através de termo de cooperação pela 

Superintendência de Vigilância Sanitária (SVS) da Secretaria de Estado de Saúde de Minas 

Gerais. A SVS mantém um projeto de monitoramento de risco sanitário nas inspeções sanitárias 

no estado (projeto Vigi-Risco) que dispõe de um formulário online com perguntas relativas ao 

emprego de boas práticas e inadequações sanitárias (assim como de identificação e 

caracterização do estabelecimento) e perguntas relativas ao risco encontrado e as medidas 

adotadas (CESAR et al, 2020). A caracterização como Agricultura Familiar/Produtor Rural é 

uma das possibilidades, sendo esses os dados cedidos em forma de planilha para essa pesquisa. 

As inadequações sanitárias foram investigadas como fatores de risco, avaliados por sua 

incidência e prevalência, em um estudo transversal que seguiu os critérios de DICKER (2006) 

de estudos transversais de saúde pública, preconizado pelo Centro de Controle e Prevenção de 

Doenças – CDC (Centers for Disease Control and Prevention - U.S. Department Of Health And 

Human Services). 

O objeto da análise foram as notificações de risco e das situações de risco 

compulsoriamente informadas pelos fiscais da vigilância sanitária, fruto das inspeções 

realizadas nos 853 municípios do Estado de Minas Gerais. Essas notificações compõe um banco 

de dados da Secretaria de Estado de Saúde, a “Planilha de Riscos e Notificações de Risco”. A 

Superintendência de Vigilância Sanitária cedeu os dados relativos a todos os estabelecimentos 
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classificados como Agricultura Familiar/Produtor Rural. O recorte temporal da amostra se 

utilizou das notificações realizadas entre 2017 e 2019, representando um diagnóstico censitário 

do período, pela natureza do dado utilizado. 

Os atributos descritos nas notificações tiveram suas proporções de atendimento e não 

atendimento definidas para especificar a associação entre seu acontecimento e a existência de 

risco (exposure-outcome) de forma a medir o impacto em saúde pública. 

Os estabelecimentos caracterizados como “Estabelecimentos de Alimentos”, e 

identificados em uma das subdivisões de caracterização, entre elas, “produtor rural e/ou 

agricultor familiar”, eram de interesse. 

Todas as notificações identificadas como “produtor rural” e/ou “agricultor familiar” nos 

anos que compõem o banco de dados inicial (2017 a 2019) compuseram a amostra do presente 

estudo. 

Por ser a condição de interesse às inadequações, para a apreciação das boas práticas, 

foram consideradas as respostas às perguntas diretas, elencadas do relatório (APENDICE - 

QUADRO 1), sendo quantificadas as frequências das respostas negativas, “NÃO”, no conjunto 

das notificações de riscos e situações de riscos de produtores de alimentos identificados como 

produtor rural e/ou agricultor familiar; derivadas dos distintos fatores que desencadearam as 

inspeções, também considerados no período, em Minas Gerais. Por igual motivo, as respostas 

“SIM” e “NÃO SE APLICA” foram desconsideradas para o cálculo das ocorrências, na 

população estudada. 

Até o ano de 2018, a pergunta de risco potencial era única, com respostas possíveis 

“sim”, “não” e “não se aplica”. A partir de 2019, frente a risco potencial (resposta “sim”) o 

fiscal deveria igualmente informar o tipo de risco encontrado. Considerando o posto, a pergunta 

do risco positivo, que traz respostas objetivas possíveis que o fiscal pode marcar – incluindo 

exemplos dessas situações – e traz também um campo aberto para outras situações que não 

tenham sido possíveis classificar nas opções anteriores, será avaliada. 

A frequência da presença de risco potencial foi igualmente analisada, tanto em seus tipos 

quanto em sua correlação com as ações de intervenção. A frequência de resposta positiva, 

“SIM”, foi determinada no conjunto das notificações de riscos e situações de riscos da amostra 

(produtor rural e/ou agricultor familiar) do ano em que tal caracterização ocorreu, ou seja, 2019. 
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3.2. Inventário das normas relativas ao monitoramento e as políticas voltadas à produção 

de alimentos em pequena escala e no agronegócio familiar, no âmbito da Secretaria de 

Estado de Saúde de Minas Gerais 

 

 
O levantamento das normas foi realizado conforme a metodologia descrita por CESAR 

et al. (2020) para pesquisa documental de normas, sendo as bases de dados adaptadas para o 

escopo sanitário e abrangência federal e estadual (Minas Gerais). Os critérios de elegibilidade 

consistiram na vigência e no aspecto sanitário; pesquisados a partir dos portais digitais da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, https://www.gov.br/anvisa/pt-br , e da Vigilância 

Sanitária de Minas Gerais, http://vigilancia.saude.mg.gov.br , assim como o portal oficial do 

Governo Federal, https://www.gov.br/pt-br, e o sítio eletrônico da Assembleia Legislativa de 

Minas Gerais, https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/index.html. 

Foi realizada a pesquisa documental das normas legais e sanitárias e uma revisão 

bibliográfica do tema. As bases de dados consultadas foram a Biblioteca de temas de Alimentos 

no portal da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, o Portal do Governo do Brasil, o Portal 

da Vigilância em Saúde da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, o Portal da 

Assembleia Legislativa de Minas Gerais e o portal Google Scholar, 

https://scholar.google.com.br/?hl=pt. Nos sítios mencionados, a estratégia utilizada foi de 

inclusão de todas as palavras: Produtor Rural, Agricultor familiar, Agricultura familiar, DAP – 

que é o documento de aptidão ao PRONAF-, PNAE – que é o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar-, pequeno produtor, alvará sanitário e a associação dos verbetes Boas 

Práticas e Alimentos. Além das palavras-chave e do critério de vigência e escopo sanitário, 

também foram excluídas as legislações que, após análise, se aplicavam exclusivamente à 

produção de produtos de origem animal (que não são abrangidos pelas normas de produção da 

vigilância sanitária). 

3.3. Análise do gerenciamento de risco 

 
Os dados foram analisados conforme metodologia estabelecida por ALMEIDA et al. 

(2016) para ponderação sobre a conformidade sanitária dos estabelecimentos. Considerando-se 

os dados secundários, a conformidade declarada a partir da observação direta feita pelo fiscal 

foi confrontada pelas respostas pontuadas na “Planilha de Notificações de Riscos e Situações 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/
https://www.gov.br/pt-br
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/index.html
https://scholar.google.com.br/?hl=pt
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de Riscos”; sendo consolidadas as frequências de inadequações e a multiplicidade de critérios 

não atendidos para a avaliação dos riscos operacional e legal, contribuindo, assim, para a 

caracterização de pontos críticos e possibilidade de flexibilização de padrões fiscalizatórios. 

 

 
3.4. Avaliação dos modelos institucionais de gestão do risco 

 
As inadequações encontradas e as medidas adotadas foram consideradas em suas 

porcentagens para a determinação de risco obtidas neste estudo, conforme disposto nas normas 

sanitárias e discutidas as criticidades através da estatística descritiva conforme a metodologia 

de risco do Departamento de Saúde e Higiene Mental da Cidade de Nova Iorque (ALMEIDA 

et al., 2016). 

O resultado da análise das não conformidades permitiu a determinação das prioridades 

de correção, analisadas conforme o risco, de forma a sugerir uma intervenção para a adequação 

do produtor que potencialmente produzisse o maior impacto positivo na regularização sanitária 

desses. Atendendo a uma hierarquia dos riscos, a avaliação dos dispositivos mitigadores se 

baseia em princípios como a precaução, a responsabilidade política para os riscos de natureza 

coletiva e a responsabilidade compartilhada para os riscos individuais (TABUTEAU, 2002). 

 

 
3.5 Propositura de intervenção com base no monitoramento do risco 

 
O impacto sanitário e a presença de risco potencial foram examinados à luz do arcabouço 

legal sanitário imposto pelo Estado de Minas Gerais, possibilitando a identificação de pontos 

críticos que, em última instância, protelam a inclusão produtiva no âmbito da sustentabilidade 

social. 

Os dados relativos às ações desencadeadas pelas inspeções ainda permitiram que se 

correlacionasse a presença de irregularidades ensejadoras de ação ou intervenção e a natureza 

dessas irregularidades, assim como a relação entre as irregularidades passíveis de ação e as 

demais irregularidades de boas práticas. 

A informação da existência do risco foi avaliada frente a ação adotada pela fiscalização, 

demonstrando a correlação entre as proporções de medidas educativas e de implementação de 
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medidas coercitivas pelos inspetores sanitários, à luz dos princípios de proporcionalidade que 

devem balizá-las. 

A consolidação dos dados encontrados apontou a necessidade de uma estratégia de 

intervenção em educação e em saúde, congruente com as proposições de MARQUES et al. 

(2020), ajustada ao público em tela – considerando que o estudo original versa sobre formação 

profissional técnica. Nesse intuito, o produto técnico dessa pesquisa (resultado tangível 

requerido como condição para obtenção do título) consistiu de um manual intitulado 

“Licenciamento sanitário do microempreendedor individual, do empreendimento familiar rural 

e do empreendimento econômico solidário – Comentários sobre a Resolução SES/MG nº 6.362, 

de 08 de agosto de 2018” que comenta a norma de licenciamento, facilitando que o leitor 

(agricultor familiar ou fiscal de Vigilância Sanitária) coloque seus preceitos em práticas. 
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4. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

 
4.1 A produção de alimentos em pequena escala e no agronegócio familiar em Minas 

Gerais 

 

 
A análise do banco de dados revelou o cadastro de 482.781 notificações de riscos e 

situações de riscos correspondentes ao registro das inspeções, de todos os estabelecimentos 

sujeitos à fiscalização sanitária, realizadas entre 2017 e 2019. Destas, a proporção relativa 

àquelas dos estabelecimentos da agricultura familiar ou da produção rural, totalizaram 3.442 

(0,71%) inspeções. 

Para as instituições do Estado, o caráter compulsório da planilha possibilita o seu uso 

como instrumento para a proteção da qualidade e do cumprimento das exigências sanitárias, 

relativas à fabricação do alimento comercializado, em todos os municípios mineiros, 

independentemente da natureza do estabelecimento. É nesse ponto que as ações da vigilância 

sanitária se fazem importantes para o presente estudo, mantendo-se excluídas do escopo, as 

diferenças entre os produtos e os estabelecimentos, justamente por uma concepção de que 

possam ser ponderados como um somatório de práticas, e, consequentemente, entendidos na 

dimensão de sua potencialidade de generalização para o conjunto da agricultura familiar e da 

produção rural de alimentos em Minas Gerais. 

Cabe ressaltar que não se sabe ao certo a representatividade do alcance da presente 

pesquisa, já que o universo dos agricultores familiares ou produtores rurais de alimentos em 

Minas Gerais não é conhecido. Porém, talvez o número de estabelecimentos seja maior do que 

o registrado. Um déficit no controle sanitário foi apurado por DORIGON (2004), ao avaliar os 

produtos coloniais em Santa Catarina, e advertir que quase todos os produtores familiares rurais, 

à época, devidamente registrados, iniciaram suas atividades na informalidade. FISCHER et al. 

(2016) corroboram a expectativa e asseguram que o mercado informal é uma alternativa para 

muitos produtores familiares. 

Nos estabelecimentos de interesse da pesquisa, em 2017, foram contabilizadas 1.008 

vistorias, 1.199 em 2018 e, em 2019, somaram 1.235 (Tabela 1). A média do triênio (𝑛̅= 1147,3) 

revelou um aumento superior a duas vezes, quando comparada às fiscalizações anteriores, 
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como, por exemplo, as 514 registradas em 2016. Esse aumento pode ser creditado ao caráter 

compulsório do preenchimento da planilha, efetivo a partir de 2017 (MINAS GERAIS, 2016). 

Mas devem ser consideradas também as atuações do Projeto de Inclusão Produtiva com 

Segurança Sanitária, iniciativa da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em 

parceria com o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e a Frente 

Nacional de Prefeitos, que aprimorou as ações do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária 

(SNVS) junto aos empreendimentos que enfrentavam dificuldades para formalizar suas 

atividades econômicas (ANVISA, 2016). 

Tabela 1 – Notificações de inspeção sanitária, em agricultores familiares/produtores rurais de 

Minas Gerais, nos anos de 2017 a 2019. 

 

Ano Quantitativo de Notificações 

 
2017 

 
1008 

2018 1099 

2019 1235 

Fonte: Elaborado pela autora a partir dos dados da pesquisa 

 

 
Apesar de representar um avanço expressivo, acredita-se que a realidade dessa produção 

seja ainda muito maior do que a alcançada pelos serviços de VISA. Segundo o relatório do 

Sistema Safra Agroindústria, Minas Gerais teve 5.728 agroindústrias familiares cujas atividades 

se subordinaram à competência de fiscalização da VISA, quantificadas em 2018 (EMATER, 

2018), representando, portanto, uma média deficitária em quase cinco vezes, no tocante a este 

tipo de inspeção. 

 

 
4.2. Inventário das normas relativas ao monitoramento e as políticas voltadas à produção 

de alimentos em pequena escala e no agronegócio familiar, no âmbito da Secretaria de 

Estado de Saúde de Minas Gerais 
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O resultado da análise das normas revelou normas relativas à categorização do público 

alvo e normas relativas a boas práticas, além de normas específicas de programas de governo 

de apoio ao público alvo (Tabela 2). De acordo com as normas, nem todos os estabelecimentos 

rurais de produção de alimentos são classificados como agroindústrias, em função do porte ou 

da figura fazendária (MINAS GERAIS, 2016; MINAS GERAIS 2020), resultando em números 

subestimados, da abrangência do serviço de inspeção. Isso porque, para fins do preenchimento 

da planilha, a categorização do estabelecimento como produtor e/ou agricultor familiar se 

subordina à avaliação do fiscal de VISA, não sendo oferecidas orientações específicas na 

planilha de notificação. 

Tabela 2 – Normas inventariadas relativas ao monitoramento e as políticas voltadas à produção 

de alimentos em pequena escala e no agronegócio familiar, empregadas no âmbito da Secretaria 

de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Tipo Referências 

 
Normas Federais 

• Decreto 1.946/96 

• RDC 49/13 

• Lei 1.946/96 

• Lei Complementar 11.326/06 

Normas Estaduais • Resolução SES/MG 6.362/18 

• Decreto 46.712/15 

• Lei 13.317/99 

• Lei 19.476/11 

Programas de Governo • Decreto 8.473/15 

• Lei 11.947/09 

• MG - Lei 20.608/13 

 
Normas de Boas Práticas 

 
• RDC 275/02 

• RDC 49/13 

• Resolução SES/MG 6.362/18 

Fonte: Elaborado pela autora a partir dos dados da pesquisa 



32 
 

Isso posto, fica patente que a caracterização depende do conhecimento da autoridade 

sanitária sobre a Lei nº 19.476, de 11 de janeiro de 2011 (MINAS GERAIS, 2011), sobre o 

Decreto nº 46.712, de 29 de janeiro de 2015 (MINAS GERAIS, 2015) e a Resolução da 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) nº 6.362, de 08 de agosto de 2018 

(MINAS GERAIS, 2018), podendo ser influenciada pelos conceitos e sentimentos pessoais 

deste sobre o tema. 

Por outro lado, ainda que os estabelecimentos sejam categoricamente distintos, as não 

conformidades, quando presentes, corrompem os princípios sanitários gerais, comuns às boas 

práticas de fabricação/manipulação. Particularidades conceituais não afetam as avaliações dos 

requisitos sanitários, para efeito das notificações de risco e de situações de risco, e por isso, os 

resultados aqui apresentados merecem destaque pela objetiva representatividade no cenário da 

produção de alimentos e pelo potencial que concebem (PRADO, 1979). 

 

 
4.3 Análise do gerenciamento de risco 

 

 
 

No exercício da fiscalização, variados fatores desencadearam as 3.442 inspeções, 

durante o período estudado. Avulta o percentual de vistorias para a renovação do alvará 

sanitário (40,06%), o que indica uma grande quantidade de estabelecimentos já licenciados que 

se mantiveram em atividade no ano anterior e que expectam por continuidade. Do mesmo modo 

que a taxa de 33,06%, correspondente ao primeiro licenciamento, demonstra o bom percentual 

de novos estabelecimentos no setor, o que reforça o papel do empreendedorismo na agricultura 

familiar e na produção rural para a promoção da inclusão produtiva (BARROS et al. 2011). 

Em contraponto, se destaca a diminuta ação da VISA motivada por requerimento de 

autoridades (0,12%) que pode sinalizar um preceito de qualidade, já que tais demandas resultam, 

em sua maioria, das solicitações do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor de 

Minas Gerais (Procon-MG), órgão do Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MPMG) 

ou solicitações do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento que, vislumbrando a 

ocorrência de um risco, requerem a verificação por parte da VISA (DPCP, 1999). Além disso, 

sobressai o baixo percentual de inspeções requeridas por denúncias (1,05%). Esta é uma 

atividade bastante importante e, diferentemente do que se observou em outros 
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estudos, nos quais a falta de técnicos e de veículos promoveu o condicionamento das vistorias 

baseadas nas denúncias da população (DALLARI, 2000; RANTHUM, 2002), por aqui, 

porquanto todas as denúncias devam ser investigadas, esta questão não impactou a frequência 

das atividades. E, ainda que as dificuldades de infraestrutura e a insuficiência de recursos 

atinjam todo o país, não se pode desprezar o fato de a baixa representatividade dessa demanda 

pode estar sendo influenciada pelos novos padrões da relação produtor-consumidor, pautados 

na confiabilidade e na percepção da conformidade (SOUZA et al., 2011). 

Com a pesquisa, foi possível observar que a ausência de capacitação dos manipuladores 

quanto à paramentação, ao comportamento, à higiene e à condição de saúde foi a inadequação 

mais frequente, destacada em 869 (25,25%) das 3.442 inspeções realizadas no período. Esta e 

outras não conformidades se avultam no comprometimento do nível de adequação do serviço 

de alimentação frente à legislação sanitária vigente (Tabela 3). 

 
Tabela 3. Distribuição de não conformidades identificadas segundo requisito sanitário nos 

estabelecimentos de alimentos dos agricultores familiares e/ou produtores rurais de Minas 

Gerais, nos anos de 2017 a 2019. 

 
Requisitos higiênico-sanitários 

Não conformidades 

identificadas* 

Nº % 

Os manipuladores não são capacitados em boas práticas 

(paramentação, comportamento, higiene e condição de saúde) 
869 25,25 

Utilização de água não potável 550 15,98 

Os manipuladores não obedecem às boas práticas 476 13,83 

A edificação, as instalações, os equipamentos, os móveis e os 

utensílios não estão livres de vetores e pragas urbanas ou 

qualquer evidência de sua presença como fezes, ninhos e outras 

 

448 
 

13,02 

As instalações, os equipamentos, os móveis e os utensílios não 

estão em condições higiênico-sanitárias apropriadas 
365 10,60 

A área de armazenamento não se encontra em boas condições 

higiênico-sanitárias 
311 9,04 

Nas etapas de recepção/armazenamento, a temperatura e a 

conservação das matérias-primas/ingredientes que necessitem de 

condições especiais não são verificadas 

 

268 

 

7,79 

As matérias-primas, os ingredientes e as embalagens não são 

armazenados em locais limpos e organizados, de forma a garantir 

proteção contra contaminantes 

 
263 

 
7,64 
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Requisitos higiênico-sanitários 

Não conformidades 

identificadas* 

Nº % 

Os produtos finais não estão expostos de forma adequada que 

impeça a contaminação e/ou proliferação de microrganismos 

(controle tempo/temperatura, material e higiene dos utensílios e 

móveis, integridade das embalagens) 

 

212 

 

6,16 

As matérias-primas com obrigatoriedade de registro não estão 

devidamente registradas no órgão competente 176 5,11 

O transporte do alimento/produto não ocorre em condições de 

tempo e temperatura que preservem sua qualidade higiênico- 

sanitária 

 

161 

 

4,68 

(*) Em uma mesma vistoria, mais de um requisito de não conformidade pode ser verificado, não 

havendo razão de proporcionalidade entre os achados e o total de fiscalizações (n = 3.442) no período. 
Fonte: A autora com informações do Projeto Vigi-Risco/VISA-MG, 2020. 

 

Conforme demonstrado na tabela 2, a falta de capacitação dos manipuladores revelou o 

baixo atendimento dos estabelecimentos à legislação, em especial à Resolução de Diretoria 

Colegiada (RDC) nº 275, de 21 de outubro de 2002 (ANVISA, 2002) e à Resolução SES/MG 

nº 6.362/2018 (MINAS GERAIS, 20118). Outros autores também a descrevem como sendo 

uma deficiência frequente (DEVIDES et al., 2014), havendo os que atribuíram a exigência da 

vigilância sanitária como o motivo para a aderência aos cursos de formação (SILVA E 

RATNER, 2016), não sendo cônscios dos reais benefícios da cobrança. Desde os primórdios, a 

agricultura familiar no Brasil ocorre com baixo nível técnico, o que inibe o investimento em 

adequações sanitárias. Isso reforça a necessidade da conscientização dos trabalhadores da área 

(também dos consumidores) quanto ao imperativo das boas práticas para a segurança alimentar, 

considerando-se que a ausência da capacitação aumenta o risco sanitário e concorre para a 

inadequação dos alimentos para o consumo (TRICHES E SCHNAIDER, 2010). 

A segunda não conformidade mais encontrada, o uso de água não potável, presente em 

550 (15,98%) das inspeções, é um achado de suma importância, por impactar diretamente a 

qualidade dos alimentos, seja pela possibilidade de contaminação microbiológica ou química, 

bem como por alterar caracteres estéticos como cor, odor, turbidez, precipitação, cristalização, 

entre outros, representando sempre, um risco à segurança sanitária do produto (PERET, 2018). 

Este uso, porém, reflete um cenário que suplanta o ambiente produtivo. Reconhecida como 

direito fundamental do ser humano pela Organização das Nações Unidas (ONU) em 2010 

(UNGA, 2010), a água potável ainda não está disponível em todo o território nacional. Dados 

da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio (PNAD) do Instituto Brasileiro de Geografia 
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e Estatística (IBGE) indicam que 9,1% da população residente na zona rural do Brasil não 

possuem acesso à água potável (IBGE, 2015). Percentual compartilhado por Minas Gerais, em 

que a caracterização das formas de abastecimento e o monitoramento da qualidade da água para 

consumo humano demonstraram que cerca de 10% de toda a população do Estado ainda se 

utiliza de soluções alternativas como forma de abastecimento, nem sempre submetidas a 

tratamento adequado (ALISSON, 2005; ZORZI et al, 2016). 

A falta de acesso à água potável acarreta um grande obstáculo aos empreendimentos 

rurais, pois o uso se associa às doenças transmitidas por alimentos (DTA), estimadas como 

causa integrada na morte de mais de 2 milhões de pessoas por ano, em decorrência da ingestão 

de alimentos ou água contaminados (WUJIE et al, 2011). Não obstante a necessidade de que 

cada empreendimento zele pela qualidade da água que emprega em seus processos, é imperioso 

reconhecer que, sendo um bem comum, torna-se mister a implementação de políticas públicas 

que configurem medidas sobre a qualidade sanitária e o caráter sustentável dessas iniciativas 

(BRASIL, 2010). 

Outro destaque entre as não conformidades se refere à desobediência dos manipuladores 

quanto às boas práticas, identificada em 476 (13,83%) das 3.442 inspeções. Trouxe surpresa o 

fato de esse quesito não encabeçar a lista das inadequações encontradas, já que constitui o 

achado principal em diversas publicações, cujos textos fazem parecer que os agricultores 

familiares e os produtores rurais desconhecem por completo os requisitos das boas práticas de 

fabricação. Muitos acrescentam ainda a queixa da inflexibilidade da legislação, frente à pequena 

escala de produção e à impossibilidade de investimentos (VIEIRA, REZENDE, 2019; FURH 

et al, 2019). 

Diversos aspectos podem estar envolvidos na menor ocorrência desta não adequação. 

As iniciativas de descentralização e a fiscalização municipal podem ter contribuído para superar 

os entraves ligados às especificidades do território, de forma que os fatores de risco, as relações 

sociais e as políticas permitiram uma ação diferenciada nos serviços de fiscalização 

(PIOVESAN et al, 2005). O desenvolvimento de políticas públicas de alimentação e nutrição 

que transitaram do planejamento autoritário ao participativo nas últimas décadas 

(VASCONCELOS E BATISTA FILHO, 2011), o incremento sociocultural da população – 

incluído nesse contexto – a educação sanitária e os reflexos na agricultura familiar (MAIO E 
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LIMA, 2009; FERNANDES E BAMBERG, 2018) contribuem para uma alternância no 

protagonismo dos episódios, para os quais a VISA deve se manter atenta. 

Nesse cenário, embora nossos resultados não sejam a única interpretação para explicar 

tal fenômeno, sinalizam uma disposição de adequação dos pequenos produtores rurais quanto 

à aplicação das boas práticas, nos quais se observa o uso da prática e da incorporação das 

metodologias como estratégia de ajustamento para solucionar os problemas que ocorrem, 

quando na ausência de um certo rigor na produção (PLOEG, 2008). Os achados reforçam, 

portanto, que a apreciação da VISA necessita ser constantemente atualizada para não se 

perpetuar em combates impassíveis na mitigação das ocorrências contemporâneas. 

Demonstram ainda que o panorama da cadeia produtiva de alimentos no estado se modifica, 

imerso na inexorável mutabilidade dos contextos nacionais e internacionais e, como destacado 

por PREZOTTO (2002), as pesquisas precisam ser continuamente realizadas para que 

subsidiem a inovação do serviço e das políticas públicas relacionadas. 

Quanto aos demais quesitos avaliados, ao se considerar o alimento seguro (CAC, 1994) 

como sendo aquele que não causa doença ou injúria ao consumidor, ausente de contaminações 

químicas, físicas ou biológicas; as inadequações das edificações, instalações, equipamentos, 

móveis e utensílios, seja quanto à presença de vetores/pragas, seja nas condições higiênico- 

sanitárias, constituem significativo achado (SOARES et al, 2011). A higiene inadequada do 

ambiente de produção pode contaminar os alimentos por meio do contato direto ou indireto 

(PLOEG, 2008). Insetos, roedores e pássaros devem ser controlados nas áreas interna e externa 

do local de produção, com vistas a impedir que sirvam como vetores de patógenos e pragas que 

comprometem a sanidade e a qualidade dos produtos processados (SOARES et al, 2011). Tais 

presenças, encontradas em 448 (13,02%) das ações de fiscalização (tabela 2), oferecem elevados 

riscos por serem fontes de perigos químicos, físicos e microbiológicos, principais formas de 

contaminação dos alimentos. Do mesmo modo, a falta de condições higiênico- sanitárias nos 

equipamentos, móveis e utensílios, observada em 365 (10,60%), deve ser um item mais bem 

avaliado, quando nas inspeções nesses empreendimentos. 

De modo inverso, a pesquisa também destaca as não conformidades que representaram 

os mais baixos percentuais, citadas nos laudos analisados no período (Tabela 4). 
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Tabela 4. Distribuição das não conformidades menos frequentes segundo requisito higiênico- 

sanitário nos estabelecimentos de alimentos dos agricultores familiares e/ou produtores rurais, 

em Minas Gerais, de 2017 a 2019. 

 
Requisitos higiênico-sanitários 

Não conformidades 

identificadas* 

Nº % 

Inadequadas condições de tempo e temperatura no transporte 

do alimento/produto 
212 6,16 

Uso de matérias-primas sem os devidos registros 176 5,11 

Exposição inadequada dos produtos finais 161 4,68 

(*) Em uma mesma vistoria, mais de um requisito de não conformidade pode ser verificado, não havendo razão de 

proporcionalidade entre os achados e o total de fiscalizações (N = 3,442) no período. 

Fonte: A autora com informações do Projeto Vigi-Risco/VISA-MG, 2020. 

 

 
Tais achados, fortemente relacionados aos métodos de conservação e à tecnologia de 

alimentos (LEONARDI E AZEVEDO, 2018), podem ser explicados pelo fato de grande parte 

da produção nos estabelecimentos rurais, também pela dificuldade de arcar com os custos desse 

processo, não requer temperaturas especiais para a preservação, facilitando a adequação dos 

estabelecimentos (SILVA et al, 2016). E sobre o quesito da exposição, o ensejo de proteger e 

melhorar a aceitação do produto fabricado (SLATER et al, 2000) parece promover o 

entendimento sobre a amortização dos investimentos necessários e favorecer o acolhimento às 

conformidades. 

A relevância dos resultados obtidos nessa pesquisa resultou em sua divulgação por meio 

do artigo Principais não conformidades verificadas nas inspeções sanitárias na agricultura 

familiar e na produção rural de Minas Gerais (CESAR E MOREIRA, 2020), mas é importante 

ressaltar que, embora as não adequações sanitárias sejam hierarquizadas por frequência, a 

ocorrência de qualquer uma delas guarda em si potencial ameaça à qualidade sanitária do 

alimento produzido. 

A análise dessas ameaças foi projetada na análise da relação entre o risco identificado e 

a frequência das irregularidades. Após as perguntas sobre a situação sanitária dos 

estabelecimentos, o formulário objeto deste estudo passa a ocupar-se das ações derivadas da 

situação encontrada. Como informado, o formulário passa por constantes mudanças, e em 2019 

apresentou a adição da especificação do motivo da ação. Será alvo desta análise apenas a porção 

do banco de dados que conta com o campo sobre o tipo de irregularidade encontrada (ainda 

obedecendo o recorte do público de produtores rurais e agricultores familiares) 
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O banco de dados das inspeções de produtores rurais e agricultores familiares do ano de 

2019 contava com 1231 inspeções. Dessas, 734 notificações informaram a presença de 

irregularidades ensejadoras de ação ou intervenção. Entretanto, não foi verificada relação direta 

entre a necessidade de intervenção e a presença de inadequação sanitária, já que 329 dessas 

notificações de irregularidade ocorreram em notificações em que nenhuma inadequação de boas 

práticas foi declarada. Complementarmente, 132 notificações apresentaram inadequação de 

boas práticas e declaração de “Não” à pergunta: “Durante a inspeção foram encontradas 

irregularidades?”. 

A ausência de declaração de irregularidades em 132 registros com inadequação de boas 

práticas, embora possa ter origem multifatorial, demanda que preliminarmente se destaque que 

existe uma ambiguidade patente, não sendo claro se a pergunta “Durante a inspeção foram 

encontradas irregularidades? ” refere-se ao quadro geral ou apenas a irregularidades outras que 

não as inadequações descritas pelas perguntas de Boas Práticas. Explicação igualmente possível 

é a falta de atenção dos fiscais durante o preenchimento. Considerando-se que no caso de 

declaração de irregularidade, é necessário declarar o tipo dentro de seis categorias possíveis, e 

ainda que, de acordo com o Grupo Técnico Vigi-Risco (Informação pessoal1), a categorização 

dessas irregularidades é uma dificuldade frequente por parte dos fiscais, é plausível que alguns 

fiscais recorram a não declaração de irregularidade como forma de evitar a necessidade de 

resposta. Esse fato pode ser explicado por preciosismo dos fiscais, desatenção ou despreparo 

no preenchimento ou baixa capacitação e percepção ou capacidade de extrapolar as condições 

de exemplo. 

Em uma mesma inspeção, mais de uma irregularidade pode ser declarada, não havendo 

uma distribuição proporcional destas quanto ao total das notificações realizadas no período. As 

irregularidades foram quantificadas tanto quanto foram exclusivamente o motivo da ação (único 

tipo informado) quanto pela frequência relativa em combinação com as demais irregularidades, 

com destaque pronunciado para as irregularidades de Documentação/Garantia de Qualidade e 

Organização/Higiene sobre as demais, conforme tabela 5. 

 

 

 

 

 
 

1 Comunicação pessoal dos integrantes do Grupo Técnico Vigi-Risco em capacitação realizada em 25 de abril de 
2019 na cidade de Belo Horizonte/MG. 
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Tabela 5. Distribuição de não conformidades identificadas segundo requisito sanitário nos 

estabelecimentos de alimentos dos agricultores familiares e/ou produtores rurais de Minas 

Gerais em 2019. 

 
Tipo de Irregularidade 

Irregularidade motivadora de ação de 

intervenção 

Isoladamente Combinada a outra (s) 
irregularidade (s) 

Documentação / Garantia da Qualidade 130 387 

Estrutura física 126 403 

Organização / Higiene 49 205 

Outro 37 54 

Equipamentos, incluindo manutenção preventiva e 

calibração 
24 114 

Gerenciamento de resíduos 6 64 

Recursos humanos 6 84 

Qualidade dos produtos 5 46 

(*) Em uma mesma vistoria, mais de um requisito de não conformidade pode ser verificado, não 

havendo razão de proporcionalidade entre os achados e o total de fiscalizações (n = 1.235) no período. 
Fonte: A autora com informações do Projeto Vigi-Risco/VISA-MG, 2020. 

 
 

É importante notar que mais de uma não conformidade higiênico-sanitária pode ser 

verificada em uma inspeção, assim como mais de um tipo de irregularidade pode ser ensejador 

da ação do órgão fiscalizador, não havendo uma distribuição proporcional das irregularidades 

em relação ao total notificações realizadas no período. Por esse motivo, o número do somatório 

das irregularidades apontadas ultrapassa o número de notificações realizadas. 

O resultado da categorização das irregularidades, embora guarde semelhança com os 

resultados das inadequações, não é coincidente em todos os parâmetros, devendo considerar 

que a natureza das perguntas de boas práticas de fato se concentraria nas três primeiras 

categorias (que são as mais comuns em termos de registro). Uma discrepância importante é a 

menor expressividade das irregularidades de estrutura física, quando comparadas às de 

organização/higiene, já que a associação comum entre qualidade e presença de determinada 

estrutura física e ainda o relato da desconsideração do processo de produção nessa avaliação 

não suportam esse achado (KUFF, 2021). 

É igualmente digno de nota que esses resultados diferem daqueles obtidos quando a 

amostra não se limita a produtores rurais de alimentos. CESAR et al. (2020) realizaram 
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levantamento similar utilizando os dados de todos os estabelecimentos sujeitos a controle 

sanitário do estado de Minas Gerais (ou seja, diferindo a pesquisa destes no recorte amostral, a 

pesquisa trazia resultados de todas as inspeções sanitárias realizadas naquele ano em Minas 

Gerais, qualquer que fosse a natureza do estabelecimento), conforme tabela abaixo. 

 

 
Tabela 6. Quantitativo de respostas relativas às irregularidades encontradas e seu tipo, 

conforme declarado na Planilha de Notificações de Riscos e Situações de Riscos 2019, em 

ordem decrescente de ocorrência. 

 

Tipos de irregularidades Nº %* 

Documentação/Garantia de Qualidade 66.190 66,09 

Estrutura Física 45.610 45,54 

Organização/Higiene 29.158 29,11 

Equipamentos, incluindo manutenção preventiva e calibração 22.507 22,47 

Qualidade dos produtos 16.258 16,23 

Recursos humanos 14.128 14,11 

Gerenciamento de resíduos 15.858 13,84 

Outros 6.103 6,09 

Total de notificações 100.154 100,00 

*Os tipos de irregularidades são variáveis independentes, devendo-se avaliar as frequências relativas apenas em relação ao total 

de registros, não havendo parâmetro mínimo ou máximo de ocorrências. 

Fonte: CESAR et al, 2020. 

 

Comparados os dados, as três primeiras categorias (Documentação/Garantia de 

Qualidade, Estrutura Física, e Organização/Higiene) mantém sua ordenação, mas a categoria 

“Outros”, última no quadro geral, toma a quarta posição entre os estabelecimentos de alimentos 

de produtores rurais e agricultores familiares. A mencionada categoria se descreve como 

“Apenas irregularidades que não pertencem a nenhuma das categorias acima, descritas de forma 

objetiva” e o vulto comparativo da sua opção de declaração parece reforçar a explicação de que 

a agricultura familiar, por suas características inerentes, traz padrões e desafios que não se 

assemelham àqueles encontrados pela fiscalização sanitária em suas ações ordinárias. 

A primazia de irregularidade de Documentação/Garantia de Qualidade reforça a tese de 

que uma intervenção focada na correção dessas ausências pudesse trazer o maior impacto na 
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inclusão produtiva, nesse cenário, ainda que a ausência de certificação em capacitação não seja 

o único item nessa classificação. O próprio formulário (assim como seu manual de 

preenchimento) exemplificam uma série de irregularidades desse tipo, como a ausência de 

alvará sanitário; alvará sanitário vencido; ausência de documentos/certificados como alvará de 

localização, certificado de dedetização, registro de limpeza de caixa d’água, manual de normas 

e rotinas/Procedimento Operacional Padrão (POP), Plano de Gerenciamento de Resíduos de 

Serviços de Saúde (PGRSS); dentre outras. 

Também é um fato a se considerar que a ação da VISA ainda tem traços mormente 

cartoriais (baseado em documentos) nas verificações de segurança sanitária, sendo consonante 

que as irregularidades documentais sejam mais repercutidas. Ainda sobre a ótica dos atores da 

ação fiscalizatória, o mesmo fenômeno – relativo à familiaridade do fiscal com o quesito – 

poderia explicar a concentração de irregularidades declaradas em estrutura física. Os exemplos 

do formulário são irregularidades em pisos, tetos, paredes ou outra estrutura; problemas de 

ventilação e/ou iluminação; estrutura incompatível com projeto arquitetônico aprovado; 

ausência/não aprovação de projeto arquitetônico, quando exigível; dentre outras, por sua 

natureza, são mais conhecidos dos fiscais. Apesar disso, fatores como a necessidade de recursos 

e tempo para a implementação de adequações também devem ser considerados. 

A terceira categoria, as irregularidades de Organização/Higiene são exemplificadas por 

desorganização geral ou de algum ambiente; presença de sujidades; presença de objetos em 

desuso ou incompatíveis com a atividade; dentre outras. Em estudo anterior, CESAR et al 

(2020) supõe subnotificação dessa categoria com base em desconhecimento dos processos 

produtivos, entretanto considerando que os processos produtivos da classe dessa pesquisa são 

em sua maioria costumeiros, o argumento não se sustenta não havendo motivo para se supor 

que a sua proporção encontrada não reflita a realidade. 

A categoria de manutenção preventiva e calibração pode ser exemplificada por ausência 

de equipamentos exigidos para a atividade ou para os ambientes (geladeiras, autoclaves, 

acessórios para higiene das mãos, extintores de incêndio etc.); equipamentos em mau 

funcionamento; ausência de manutenção preventiva/corretiva; ausência de calibração e/ou 

registros de validação (se necessários); dentre outros. Embora não seja a norma o emprego de 

maquinário especializado, é comum a adaptação dos ambientes e dos equipamentos cuja 

manutenção especializada é menos acessível, no meio rural. 
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A sexta categorias, recursos humanos, exemplificada por ausência de EPI; EPI 

incompleto ou inadequado à atividade; ausência de registros de capacitação, imunização ou 

exames periódicos, dentre outras. Em que pese o exemplo de registro de capacitação, em geral, 

a capacitação aqui mencionada não se refere a do responsável técnico (obrigatória na instituição 

do estabelecimento) mas dos funcionários. E de fato, ainda que os estabelecimentos sejam 

familiares, não é comum um grande número de funcionários. 

A categoria “gerenciamento de resíduos” inclui o descarte incorreto; ausência/número 

reduzido/disposição em local inadequado de lixeiras ou recipientes e ausência de 

implementação do PGRSS. Sua baixa frequência pode ser explicada pela natureza do resíduo 

produzido e pela não exigência de PGRSS. Os resíduos comuns terão destinação comum, que 

costuma ser a mesma dos demais resíduos já produzidos pela propriedade. 

O fato de a categoria menos frequente de irregularidade em estabelecimentos de 

alimentos de produtor rural ou agricultor familiar ser a qualidade dos produtos (quinta mais 

frequente em estabelecimentos gerais) é um indicador positivo, representando, em um algum 

grau, a superioridade dos produtos ali produzidos. 

De fato, a qualidade dos produtos poderia ser atestada indiretamente nesse quesito, já 

que ainda que o fiscal detecte a necessidade de intervenção no ambiente e nos processos, 

igualmente julgou pela desnecessidade de intervir no produto final (seja pelo implemento de 

medidas restritivas ou pela notificação de irregularidade). 

Por fim, a última pergunta de interesse a ser trabalha no formulário é “Após a inspeção 

e preenchimento deste formulário, você considera que o estabelecimento apresenta alguma não 

conformidade que possa gerar risco à saúde da população?”, que sumariza a noção de risco da 

notificação em relação ao estabelecimento nas notificações nos anos de 2017 a 2019, sendo 

declarado risco em 2017: 171 de 1009, em 2018: 220 de 1199, e em 2019: 125 de 1235. O risco 

total é 516 em 3443, conforme tabela 7. 
 

Tabela 7. Distribuição das declarações de risco sanitário encontrado nos estabelecimentos de 

alimentos dos agricultores familiares e/ou produtores rurais, em Minas Gerais, de 2017 a 2019. 

 
Ano 

 

Declaração de Risco 

Nº de risco positivo (Nº total de registros) % de risco encontrado 

2017 171 (1009) 16,95 
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Ano 

 

Declaração de Risco 

Nº de risco positivo (Nº total de registros) % de risco encontrado 

2018 220 (1199) 18,35 

2019 125 (1235) 10,12 

Fonte: A autora com informações do Projeto Vigi-Risco/VISA-MG, 2020. 

 

 
Como em alimentos não existe categorização do risco, é necessário que a declaração de 

risco deve ser compreendida não apenas pela sua presença, mas também pela medida exigida 

frente a ele. 

As medidas sanitárias são por lei definidas como razoáveis, ou seja, exatamente 

suficientes para a solução do problema, não devendo ser nem excessivas nem insuficientes 

frente a ele. 

Considera-se como medidas possíveis de infrações sanitárias de alimentos: I - 

advertência; II - pena educativa; III - apreensão do produto; IV - inutilização do produto; V - 

suspensão da venda ou da fabricação do produto; VI - cancelamento do registro do produto; VII 

- interdição, total ou parcial, do estabelecimento, da atividade e do produto; VIII - cancelamento 

do alvará sanitário; IX - cassação da autorização de funcionamento e da autorização especial; 

X - intervenção administrativa; XI - imposição de contrapropaganda; XII - proibição de 

propaganda; XIII – multa (MINAS GERAIS, 1999). 

Na presente pesquisa, porém, frente a notificação de risco positiva, analisou-se as 

medidas tomadas ponderando a orientação e a advertência como medidas educativas 

exclusivamente, e as demais (ou conjunto dessas), como educativas e punitivas (Tabela 8). 

 
Tabela 8. Quantitativo de respostas relativas às medidas educativas e coercitivas, adotadas 

frente às irregularidades sanitárias em pequenos estabelecimentos rurais de produção de 

alimentos, conforme declarado na Planilha de Notificações de Riscos e Situações de Riscos 

2019, em ordem decrescente de ocorrência. 

 

Qual o tipo de ação foi realizada (qual a medida adotada)? 
 

Medidas 

exclusivamente 

educativas 
n= 426 

Orientação. 219 

Orientação. - Emissão de notificação com prazos a cumprir. 132 

Emissão de notificação com prazos a cumprir. 75 
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Qual o tipo de ação foi realizada (qual a medida adotada)? 
 

 

 

 

 
 

Medidas educativas 

e punitivas 

n=9 

Orientação. - Apreensão e inutilização de produtos. 2 

Orientação. - Interdição cautelar de atividades. 2 

Orientação. - Apreensão e inutilização de produtos. - Interdição 
cautelar de atividades. 

1 

Interdição cautelar de produtos. 1 

Apreensão e inutilização de produtos. - Interdição cautelar de 
atividades. 

1 

Instauração de Processo Administrativo Sanitário - PAS (com 
preenchimento de auto de infração e notificação para defesa). 

1 

Emissão de notificação com prazos a cumprir. - Instauração de 
Processo Administrativo Sanitário - PAS (com preenchimento 

de auto de infração e notificação para defesa). 

 

1 

Fonte: A autora com informações do Projeto Vigi-Risco/VISA-MG, 2020. 

 

 

 
Considerando a informação da razoabilidade das medidas, o avassalador resultado da 

relação entre a necessidade de medidas orientativas sobre a necessidade das punitivas 

(ilustrados na Figura 33 

) é argumento para que se instaure uma fiscalização baseada na lógica do risco aceitável. 

Quando o risco sanitário encontrado tem como medida suficiente as ações educativas, esse fato 

suporta a alegação de que as inadequações podem ser monitoradas por um sistema perito, que 

seja de excelência técnica (BARBOSA 2010) e que permita a desburocratização dos processos 

de avaliação e licenciamento. 
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Figura 3. Relação entre as medidas adotadas frente a irregularidades sanitárias, conforme 

declarado na Planilha de Notificações de Riscos e Situações de Riscos 2019 

 

 

Fonte: A autora com informações do Projeto Vigi-Risco/VISA-MG, 2020. 

 

 

4.4. Avaliação dos modelos institucionais de gestão do risco 

 

 
 

Na avaliação do risco sanitário em alimentos, até recentemente, não se observava uma 

ponderação no âmbito das fiscalizações. Sendo os riscos de natureza variada, em um espaço 

onde interagem os produtores, os prestadores, os profissionais e a população (SILVA E LANA, 

2014), a adoção da pedagogia do risco na inspeção da produção de alimentos foi vislumbrada 

pelo tratamento diferenciado proposto pelas primeiras classificações de grau de risco para 

atividades econômicas implantadas pela ANVISA (a Resolução RDC n.º 153, de 26 de abril de 

2017, e a Instrução Normativa nº 16/2017, da mesma data). 

Tais normas, embora tivessem, quanto aos procedimentos e requisitos de regularização, 

o objetivo primário de racionalização, simplificação e padronização, agregam a noção da 

proteção à produção artesanal como natureza da atividade, tal que a determinação de risco para 

algumas atividades tem como pergunta necessária a declaração de se foi produzido 

artesanalmente ou se o produto é artesanal (IN16/2017). 
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É importante destacar que, em que pese o avanço produzido por essas normas, essa 

distinção se refere ao risco para fins de licenciamento, intrínseco ao exercício da atividade e 

cujos impactos são percebidos como desburocratização dos procedimentos para obtenção, entre 

outros documentos, do alvará sanitário. 

No que tange à caracterização dos riscos durante a operação, esta requer avaliação do 

estabelecimento frente às legislações de boas práticas. Legislações que, em nível nacional, 

mesmo após a edição da RDC49/2013 ainda carecem de um enfoque mais adequado ao 

processamento em âmbito doméstico e pequena escala, o que não parece estar próximo de se 

materializar (CRUZ, 2020). VIANA E TRICHES (2015) ressaltaram essa lacuna afirmando que 

mesmo em face da edição da RDC 49/2013, as exigências da legislação seguem um padrão 

internacional, o que faz com que os processos de produção artesanal sejam considerados 

inadequados. Os autores destacam ainda que as ferramentas nacionalmente empregadas, como 

as “Boas Práticas de Fabricação” e a “Análise de Perigos e pontos críticos de controle”, tem 

padrões internacionais que não contemplam os modelos regionais, demonstrando a necessidade 

de regulamentações específicas para a produção de alimentos tradicionais. 

Entretanto, mesmo considerando ter Minas Gerais se adiantado na regulamentação da 

RDC 49/2013 e editado a Res. SES/MG 6362/2018, os resultados encontrados nesta pesquisa, 

no que tange às medidas adotadas frente a possíveis irregularidades encontradas, demonstram 

que, ao menos entre os estabelecimentos fiscalizados, a presença de risco iminente (ensejador 

de ação punitiva) não representou frequência suficiente (2,07% do total das medidas) para 

justificar a argumentação de que a pedagogia do risco seja a intervenção mais pressurosa. 

Os resultados apresentados neste estudo, ainda que parcialmente, dizem respeito à 

adequação desses estabelecimentos com roteiro específico aos profissionais da Vigilância 

Sanitária, e frente a legislação específica para qualidade dos alimentos, sem agredir a RDC 

49/2013 (FURH, ANCINE, TRICHES; 2019). O conjunto das inadequações encontradas aponta 

para uma necessidade mais premente de educação em saúde, incluída a necessidade do 

treinamento para a produção de alimentos e a capacitação formal que é exigência regulatória. 

Entretanto, como modelo institucional é notável que na legislação sanitária de alimentos 

não haja instaurada a lógica do risco aceitável, que monitore as diretrizes para as inferências 

por um sistema perito de excelência técnica, e ordenasse os âmbitos social e material 

(BARBOSA E COSTA, 2010). 
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Um modelo avaliativo que categorize as não conformidades permitiria graduar os riscos 

regulatórios de acordo com o atendimento das Boas Práticas de Fabricação. Embora seja 

previsto pelo Código de Saúde do Estado de Minas Gerais (MINAS GERAIS, 1999), o emprego 

dessa metodologia se restringe à avaliação de alguns tipos de estabelecimentos da área de 

medicamentos e congêneres. 

A substituição do modelo de checklist, onde o monitoramento de eventos adversos leva 

a uma lista para verificação da observância de requisitos objetivos, por um modelo de matriz 

de risco, baseada na identificação de riscos e necessidades de melhoria, que subsidia a tomada 

de decisão sobre a priorização de intervenções, representa um aumento da complexidade do 

sistema avaliativo (ENAP, 2017) o que pode contribuir para reduzir a aplicabilidade das 

mesmas nos ciclos de gerenciamento. 

Ainda assim, a hierarquização de não conformidades nas fiscalizações de alimentos, 

principalmente para os agricultores familiares, permitiria ao fiscal elencar as prioridades de 

correção, analisadas conforme o risco, auxiliando na escolha das intervenções sugeridas para a 

adequação do produtor. Essa medida poderia representar a fundação de uma hierarquia dos 

riscos, cuja avaliação dos dispositivos mitigadores se baseia em princípios como a precaução, 

a responsabilidade política para os riscos de natureza coletiva e a responsabilidade 

compartilhada para os riscos individuais (TABUTEAU, 2002). 

 

 
4.5 Propositura com base no monitoramento do risco 

 
Os resultados obtidos na pesquisa mostram que entre os produtores rurais de baixo risco 

para licenciamento sanitário, são poucas as inadequações ensejadoras de risco para medidas 

punitivas, enquanto são numerosas as que requerem orientação. Esse dado, acrescido ao fato de 

que a não adequação mais frequentemente encontrada nesses estabelecimentos é a falta de 

capacitação formal em boas práticas, são evidências de que a intervenção em educação sanitária 

seria a medida mais eficiente para fins de inclusão produtiva, nos termos do estudo. 

A modernização do arcabouço legal, ainda que aquém do ideal e que apresente ampla 

margem para ajustamento ao modelo de produção em pequena escala artesanal, e entre outras 

razões, colaborou para uma melhor possibilidade de regularização desses estabelecimentos; 
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relegando o maior entrave encontrado à educação sanitária, ao conhecimento das normas e à 

condição de adesão a um curso de boas práticas como requisito formal de adequação. 

Ainda que a ausência de informação por parte dos produtores não possa ser 

exclusivamente responsável pelas dificuldades que enfrentam, sendo extensamente descrito na 

revisão bibliográfica as dificuldades no trato entre a vigilância sanitária e esses agricultores 

familiares; uma ação educacional direcionada, que transmita conhecimentos técnicos e 

tecnologias, seja executada por organizações públicas ou privadas, terá papel importante no 

desenvolvimento das pequenas propriedades e em sua inserção no mercado (THEODORO, 

2021). 

Frente a essa necessidade, foi elaborado nesta pesquisa um produto técnico objetivando 

diminuir as dificuldades específicas demonstradas pelos pequenos produtores de alimentos para 

compreender o instrumento legal de boas práticas que rege o licenciamento e seu 

funcionamento (ANEXOS 1). As conclusões sugerem ainda que seria desejável o 

desenvolvimento de um curso formal de boas práticas, voltado aos pequenos agricultores e cuja 

linguagem e desenvolvimento fosse consonante com suas particularidades – em especial as 

pedagógicas. 

Por fim, não pode deixar de ser mencionada a necessidade de treinamento dos 

profissionais da VISA e a sensibilização destes aos objetivos de inclusão produtiva, que também 

serão essenciais para que as iniciativas de regularização se multipliquem (FÜHR et al. 2019). 
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5. CONCLUSÕES 

 

 
Por meio da análise realizada, o estudo oferece uma primeira verificação do desempenho 

da planilha, nessa categoria específica de produção, cujos achados divisam a restrição do 

alcance das políticas públicas de saneamento básico e educação sanitária. Serve ainda como um 

incentivo para estudos complementares que promovam a inclusão produtiva de forma 

estratégica e articulada no cenário rural mineiro. 

O presente estudo apresenta limitações, particularmente emolduradas pelo instrumento 

de pesquisa. Embora a “Planilha de notificações de riscos e situações de riscos” apresente 

perguntas relativas às boas práticas para diferentes tipos de estabelecimento – favorecendo o 

uso em uma vasta gama de atividades – a caracterização dos estabelecimentos não se aprofunda 

para além da classificação genérica de produtor rural e/ou de agricultor familiar, impedindo 

mais detalhamentos sobre a população em questão. Ademais, a abordagem generalista e o uso 

multissetorial da planilha colaboram para que a relevância dos quesitos não seja adequadamente 

parametrizada, frente à variada possibilidade de produtos fabricados, impossibilitando 

apreciações mais específicas. 

Concluiu-se que as principais não conformidades verificadas nas inspeções da produção 

de alimentos pelos pequenos empreendimentos rurais de Minas Gerais demonstraram uma 

polarização no atendimento às exigências sanitárias, com a priorização de adequações à 

estruturação física, em detrimento aos processos educativos e de saneamento básico. Apesar 

disso, a propositura de que intervenções focadas na correção das inconformidades possam trazer 

impactos positivos na inclusão produtiva, como na elaboração da norma comentada (produto 

técnico derivado do estudo), representam um avanço na abordagem para desenvolvimento local. 
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APÊNDICES 

 

 
Apêndice 1 

Quadro 1 – Perguntas gerais da “Planilha de Riscos e Notificações de Risco” SVS/MG 
 

Pergunta Opções 

Dados de Identificação 

Unidade Regional de Saúde *As opções possíveis são as 28 Unidades 
Regionais de Saúde (URS) de Minas Gerais 

Município *As opções possíveis são todos os municípios da 
URS que tenha sido marcada na pergunta 
anterior 

Órgão a que você está vinculado  Vigilância Sanitária/Secretaria Municipal de 
Saúde 

 Superintendência / Gerência Regional de 
Saúde (SRS/GRS) 

 Superintendência de Vigilância Sanitária - 
Nível Central 

Citar a Razão Social, endereço e telefone do 
estabelecimento visitado 

Campo Aberto 

CNPJ/CPF Campo Aberto 

Qual a natureza do estabelecimento?  Público 

 Privado 
 Outro 

Data da Inspeção Campo Data 

O que desencadeou a ação de inspeção?  Inspeção realizada remotamente (Resolução 
SES/MG N. 7172 de 22/07/2020) 

 Solicitação de Alvará inicial - 
estabelecimentos alto risco 

 Inspeção inicial - baixo risco já licenciado 
(baixo risco B) 

 Solicitação de renovação de alvará 

 Verificação de atendimento a inspeção 
anterior (reinspeção) 

 Denúncia 

 Denúncia - Estabelecimento dispensado de 
Alvará Sanitário (baixo risco A) 

 Interesse da Vigilância Sanitária (verificação 
de risco, busca ativa, etc.) 

 Pedido/requerimento de autoridade (MP, 
Judiciário, ANVISA/MS, etc.) 

O estabelecimento possui Projeto Arquitetônico 
aprovado pela VISA competente? 

 Sim 

 Não 

A qual(is) área(s) da VISA pertence(m) o 
estabelecimento inspecionado: 

 Alimentos 

 Medicamentos e Congêneres 

 Serviços de Saúde e de Interesse da Saúde 
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Tipo de estabelecimento inspecionado: *Opções apresentadas caso a opção “Alimentos” 
seja marcada como área 

 Bares e outros estabelecimentos 
especializados em servir bebidas 

 Cantinas - serviços de alimentação 
privativos (mais de 750 refeições diárias) 

 Cantinas - serviços de alimentação 
privativos (menos de 750 refeições diárias) 

 Comércio atacadista de Embalagens - 
Distribuidora de embalagens de alimentos 

 Comércio varejista de alimentos 

 Comércio varejista de carnes – açougues 

 Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios 
– hipermercados 

 Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios 

- minimercados, mercearias e armazéns 

 Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios 

– supermercados 

 Cozinha em local de realização de eventos 

 Distribuidora de alimentos comercialização, 
fracionamento ou acondicionamento de 
alimentos 

 Distribuidora de alimentos sem manipulação 
de alimentos 

 Fabricação de embalagens de material 
plástico - Indústria de embalagens de 
alimentos e de adesivos e selantes 
alimentares 

 Fabricação de embalagens de papel - 
Indústria de embalagens de alimentos 

 Fabricação de embalagens de vidro - 
Indústria de embalagens de alimentos 

 Fabricação de embalagens metálicas - 
Indústria de embalagens de alimentos 

 Fabricação de produtos cerâmicos refratários 
ou não refratários -Indústria de embalagens 
de alimentos 

 Fornecimento de alimentos preparados - 
Cozinha industrial (mais de 750 refeições por 
dia) 

 Fornecimento de alimentos preparados - 
Cozinha industrial (menos de 750 refeições 
por dia) 

 Fornecimento de alimentos preparados - 
Restaurante (mais de 750 refeições) 

 Fornecimento de alimentos preparados - 
Restaurante (menos de 750 refeições) 

 Indústria de alimentos - agricultura 
familiar/ produtor rural (grifo nosso) 

 Indústria de alimentos – empresa de médio 
porte (conforme os critérios da RDC 
222/2006-ANVISA) 



61 
 

 

  Indústria de alimentos - microempreendedor 
individual 

 Indústria de alimentos – microempresa e 
empresa de pequeno porte (conforme os 
critérios da RDC 222/2006-ANVISA) 

 Indústria de alimentos de grande porte 
(conforme os critérios da Resolução 
222/2006-ANVISA) 

 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e 
similares 

 Padaria 

 Peixaria 

 Serviço ambulante de alimentação 

 Serviços de alimentação para eventos e 
recepções - bufê (mais de 750 refeições 
diárias) 

 Serviços de alimentação para eventos e 
recepções - bufê (menos de 750 refeições 
diárias) 

 Tabacaria 

 Transportadora de alimentos 

Alimentos (*perguntas para análise da situação de risco) 

A água utilizada é potável?  Sim 

 Não 
 Não se aplica 

Nas etapas de recepção/armazenamento a 
temperatura e a conservação das matérias- 
primas/ingredientes que necessitem de 
condições especiais são verificadas? 

 Sim 

 Não 

 Não se aplica 

A área de armazenamento encontra-se em boas 
condições higiênico-sanitária? 

 Sim 

 Não 
 Não se aplica 

As matérias-primas, os ingredientes e as 
embalagens são armazenados em locais limpos 
e organizados, de forma a garantir proteção 
contra contaminantes? 

 Sim 

 Não 

 Não se aplica 

As matérias-primas com obrigatoriedade de 
registro estão devidamente registradas no órgão 
competente? 

 Sim 

 Não 
 Não se aplica 

As instalações, os equipamentos, os móveis e os 
utensílios estão em condições higiênico- 
sanitárias apropriadas? 

 Sim 

 Não 
 Não se aplica 

Os manipuladores são capacitados em boas 
práticas (paramentação, comportamento, 
higiene e condição de saúde? 

 Sim 

 Não 

 Não se aplica 

Os manipuladores obedecem às boas práticas?  Sim 

 Não 
 Não se aplica 

O transporte do alimento/produto ocorre em 
condições de tempo e temperatura que 
preservam sua qualidade higiênico-sanitária? 

 Sim 

 Não 

 Não se aplica 
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Os produtos finais estão expostos de forma 
adequada que impeça a contaminação e/ou 
proliferação de microorganismos (controle 
tempo/temperatura, material e higiene dos 
utensílios e móveis, integridade das 
embalagens) 

 Sim 

 Não 

 Não se aplica 

A edificação, as instalações, os equipamentos, 
os móveis e os utensílios estão livres de vetores 
e pragas urbanas ou qualquer evidência de sua 
presença como fezes, ninhos e outros? 

 Sim 

 Não 

 Não se aplica 

Ação de intervenção proposta e/ou realizada 

Durante a inspeção foram encontradas 
irregularidades? 

 Sim 
 Não 

De que tipo? Campo aberto 

Foi realizada alguma ação em relação às 
irregularidades encontradas? 

 Sim 
 Não 

Qual tipo de ação foi realizada (qual a medida 
adotada)? 

 Orientação. 

 Emissão de notificação com prazos a 
cumprir. 

 Instauração de Processo Administrativo 
Sanitário - PAS (com preenchimento de auto 
de infração e notificação para defesa). 

 Apreensão e inutilização de produtos. 

 Interdição cautelar de produtos. 

 Interdição cautelar de atividades. 

 Suspensão do Alvará Sanitário 

A inspeção foi favorável à liberação do Alvará 
Sanitário? 

 Sim 

 Sim, com pendência de adequação 

 Não 
 Não se aplica 

Foi realizada coleta de amostras?  Sim 
 Não 

Observações adicionais 

Após a inspeção e preenchimento deste 
formulário, você considera que o 
estabelecimento apresenta alguma não 
conformidade que possa gerar risco à saúde da 
população? 

 Sim 

 Não 

Registre as informações que considerar 
necessárias: 

Campo aberto 

Nome completo e função do responsável pelo 
preenchimento: 

Campo aberto 

E-mail do responsável pelo preenchimento: Campo aberto 

Fonte: Elaborado pela autora com dados cedidos pelo Projeto Vigi-Risco da Superintendência de 

Vigilância Sanitária de Minas Gerais, 2021 
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Apêndice 2 

FICHA TÉCNICA do Produto Técnico 
 

 
Título do produto: 

Licenciamento sanitário do microempreendedor individual, do empreendimento 

familiar rural e do empreendimento econômico solidário – Comentários sobre a 

Resolução SES/MG nº 6.362, de 08 de agosto de 2018 

 

 

 
 

Nome do(s) autor(es) e participação no PPG (docente, discente, egresso, colaborador 

externo) 

Daniela Fernandes César (discente) 

Simone Magela Moreira (docente e orientadora) 

 

 

 
 

Orientador(a): 

Simone Magela Moreira 

Coorientador(a): 

Amanda Soriano Araújo Barezani 

 

 

 
 

Classificação quanto subtipo e natureza do produto técnicos (segundo Capes) 

Manual - Conjunto das informações que encerra os conhecimentos básicos dos 

procedimentos determinados pela Resolução SES/MG nº 6.362, de 08 de agosto de 

2018 - Estabelece procedimentos para o licenciamento sanitário do 

microempreendedor individual, do empreendimento familiar rural e do 

empreendimento econômico solidário, que exercem atividades de baixo risco 

sanitário na área de Alimentos. 
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1. APRESENTAÇÃO 

Esse produto técnico tecnológico está inserido no contexto dos objetivos de 

desenvolvimento sustentável, no componente social visando a prosperidade com crescimento 

econômico sustentado e inclusivo. É um manual informativo, que minudencia os procedimentos 

de verificação de adequação sanitária de estabelecimentos de baixo risco produtores de 

alimentos, e visa a divulgação de informação com vistas à promoção da geração de trabalho 

e renda e inclusão social, garantindo a segurança sanitária. 

 

 

2. OBJETIVO(S) 

O manual foi planejado como ferramenta de colaboração com o objetivo de minorar as 

dificuldades específicas demonstradas pelos pequenos produtores de alimentos na 

compreensão de um dos principais instrumentos legais associados à atividade, a Resolução 

SES/MG n. 6.362, de 08 de agosto de 2018. 

 
3. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO TÉCNICO/TECNOLÓGICO (PTT) 

O Manual foi elaborado nos moldes de norma comentada. Seu formato é de um pequeno 

livro, inicialmente em versão digital (2020), e posteriormente com tiragem impressa de 1.000 

(hum mil) exemplares (2021). 

Dada a natureza instrucional do produto, a exposição das informações não pressupõe 

conhecimentos anteriores, atendo-se a redação simplificada, por ser desejável sua 

apresentação como detalhamento para facilitação da execução dos procedimentos constantes 

na norma. A sua baixa complexidade apresenta-se como vantagem para o alcance do público- 

alvo, assim como a edição tanto em versão física quanto digital – o que permitiu aumento da 

capilaridade da distribuição. Uma das limitações é a baixa escolaridade de uma parcela 

representativa do público-alvo (15,45% nunca frequentou escola2). 

A norma comentada está compreendida na linha de Planejamento e Gestão Ambiental 

de Pesquisa do Curso de Mestrado Profissional em Sustentabilidade e Tecnologia Ambiental 

(MPSTA) do IFMG Campus Bambuí por tratar-se de gerenciamento e manejo sustentável, sob 

a perspectiva do desenvolvimento social sustentável, com potencial de impacto no 

 

2 De acordo com informações do IBGE divulgadas em 
https://censos.ibge.gov.br/agro/2017/templates/censo_agro/resultadosagro/produtores.html e consultadas 
em 17/10/2021 

https://censos.ibge.gov.br/agro/2017/templates/censo_agro/resultadosagro/produtores.html
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desenvolvimento local através da geração de renda, valorização da produção cultural 

tradicional e disseminação de educação em saúde. 

Ainda que o formato não apresente caráter inovativo, o direcionamento a um público 

geralmente relegado a segundo plano quando se trata de normas legais, e o ineditismo no 

tratamento da norma específica representam importante avanço 

Inicialmente pensado como ferramenta auxiliar a pequenos produtores rurais de 

alimentos industrializados de origem vegetal (compreendidos nos Grupos 10.3 Fabricação de 

conservas de frutas, legumes e outros vegetais, 10.4 Fabricação de óleos e gorduras vegetais 

e animais, 10.6 Moagem, fabricação de produtos amiláceos e de alimentos para animais, 10.7 

Fabricação e refino de açúcar, 10.8 Torrefação e moagem de café e 10.9 Fabricação de outros 

produtos alimentícios do CNAE, incluídos também alguns grupos de atividades de comércio, 

como serviço de alimentação, nos grupos 47.1 Comércio varejista não-especializado e 47.2 

Comércio varejista de produtos alimentícios, bebidas e fumo) a norma comentada pode ser 

igualmente empregada institucionalmente na capacitação dos inspetores sanitários, que 

empregam a norma em suas fiscalizações, assim como a extensionistas rurais, que podem se 

valer das informações do manual para suas intervenções junto aos agricultores. 

A tiragem física foi realizada com fundos provenientes do MPSTA foi doada pela 

instituição a Superintendência de Vigilância Sanitária de Minas Gerais permitindo seu alcance 

a todo o Estado de Minas Gerais. A superintendência direcionou parte do material a Empresa 

de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais (EMATER) utilizando o 

restante em suas capacitações a fiscais sanitários municipais, extensionistas, entre outros. A 

distribuição a um público diverso daquele primariamente intencionado expandiu o alcance, 

considerando as possibilidades de replicação pelos fiscais e extensionistas (e a disponibilidade 

digital do material). 

Quanto ao impacto do produto técnico, por tratar-se de ferramenta educacional, não 

há como mesurar seu impacto direto. Entretanto, o uso do manual por iniciativas educacionais 

da própria Superintendência de Vigilância Sanitária de Minas Gerais aponta para os méritos 

do produto técnico para a melhoria dos modos de vida dos pequenos produtores e para redução 

da desigualdade social através da inclusão produtiva. 
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ANEXOS 

Anexo 1 - 

Fernandes César, D. ., & Magela Moreira, S. . (2020). Principais não conformidades verificadas 

nas inspeções sanitárias na agricultura familiar e na produção rural de Minas Gerais . Vigilância 

Sanitária Em Debate: Sociedade, Ciência & Tecnologia (Health Surveillance under Debate: 

Society, Science & Technology) – VISA Em Debate, 8(4), 116-123. 

https://doi.org/10.22239/2317-269x.01476 
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